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• LEI N° 06/2025 DE 22 DE MAIO DE 2025. “DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO CHEFE DO EXECUTIVO PARA A CRIAÇÃO DE
POLÍTICAS DE ATENDIMENTO PRIORITÁRIO, INCLUSÃO E APOIO ÀS FAMÍLIAS DE PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO
AUTISTA (TEA) NO MUNICÍPIO DE JUSSIAPE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

LEI N° 07/2025 DE 26 DE MAIO DE 2025 PROMOVE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE JUSSIAPE (BA) E
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO ANUAL DE 2025 NO VALOR DE R$ 76.982,36 (SETENTA E SEIS
MIL, NOVECENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS).
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 

 Praça 09 de Julho, s/n°, Centro - CNPJ: 13.674.148/0001-53 

Gabinete do Prefeito 
 

  
Lei n° 06/2025 de 22 de maio de 2025. 
 
 

“Dispõe sobre autorização ao Chefe do 
executivo para a criação de políticas de 
atendimento prioritário, inclusão e apoio às 
famílias de pessoas com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA) no Município de 
Jussiape e dá outras providências” 

 
O Prefeito Municipal de Jussiape, no Estado da Bahia, faço saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica autorizado ao Chefe do Executivo instituir de acordo conveniência 
e oportunidade, no âmbito do município de JUSSIAPE, o direito ao atendimento 
prioritário, ás políticas de inclusão e ao apoio às famílias de pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista (TEA). 
 

Art. 2° - A pessoa com TEA terá direito a atendimento prioritário nos seguintes 
locais: 
I – Unidades de Saúde públicas e Privadas; 
II – Repartições públicas municipais; 
III – Estabelecimentos comerciais, supermercados, bancos e farmácias; 
IV – Eventos culturais, esportivos e sociais organizados pelo município; 
 
Parágrafo Único: O atendimento prioritário será garantido por meio de laudos 
médicos ou da Carteira de Identificação da Pessoa com TEA. 
 
Art. 3° - O município está autorizado, de acordo conveniência e oportunidade, a 
implementar políticas para garantir a inclusão escolar de crianças e adolescentes 
com TEA, assegurando: 
I – Capacitação continua de professores e funcionários das escolas municipais 
sobre TEA; 
II – Oferta de profissionais de apoio escolar para alunos com TEA, mediante 
laudo médico; 
III – Acesso a tecnologia assistivas e metodologias adaptadas para o 
aprendizado; 
 
Art. 4º - O Município de Jussiape, através do Poder Executivo, poderá instalar, 
de acordo disponibilidade orçamentária e análise de mérito administrativo, 
brinquedotecas inclusivas em espaços públicos municipais, tais como:  
I – Centro comunitários; 
II – Unidades de Saúde e hospitais municipais; 
III – Escolas e creches da rede pública; 
 
§ 1° - As brinquedotecas poderão contar com:  
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 I – Brinquedos adaptados e sensoriais para crianças com TEA; 
II – Espaços de estimulação sensorial, com cores suaves e materiais de 
diferentes texturas; 
III – Profissionais capacitados para orientar e auxiliar no uso dos brinquedos; 
IV – Áreas de descanso e relaxamento para crianças com hipersensibilidade 
sensorial; 
 
§ 2° - O Poder executivo fica autorizado a firmar parcerias com empresas e 
entidades para a doação de brinquedos e manutenção das brinquedotecas. 
 
Art. 5° - A prefeitura poderá promover campanhas anuais de conscientização 
sobre o autismo, abordando: 
I – Diagnóstico precoce e acesso ao tratamento; 
II – Direitos das pessoas com TEA e seus familiares; 
III – Combate à discriminação e promoção da inclusão social; 
 
Art. 6° - O Poder Executivo poderá regulamentar esta lei para garantir sua 
efetividade. 
 
Art. 7° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.   
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Jussiape – Bahia, 22 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 

__________________________ 
José Santos Luz 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 

 Praça 09 de Julho, s/n°, Centro - CNPJ: 13.674.148/0001-53 

Gabinete do Prefeito 

Lei n° 07/2025 de 06 de junho de 2025 

Promove adequação orçamentária no âmbito 

do Município de Jussiape (BA) e autoriza a 

abertura de Crédito Especial ao orçamento 

anual de 2025 no valor de R$ 76.982,36 

(Setenta e seis mil, novecentos e oitenta e 

dois reais e trinta e seis centavos). 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUSSIAPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições e considerando o disposto nos arts. 165, §5º; 167, inciso V da 

Constituição Federal; e na Lei Nº. 14.339, de 8 de julho de 2022, faço saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art.1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento vigente do 

Município de Jussiape, Crédito Especial, no valor de R$ 76.982,36 (Setenta 

e seis mil, novecentos e oitenta e dois reais e trinta e seis centavos) 

conforme dotação abaixo identificada: 

Órgão: 00.10.2 – SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
Unid. Orçamentária: 00.10.2 – SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E 
LAZER 
Atividade: 13.392.0076.2060 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações e 
Serviços da Lei Aldir Blanc – Fomento Cultural 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica..............................R$ 30.792,94 
Fonte de Recursos: 1.719 – Transferências da Política Nacional Aldir Blanc 
de Fomento à Cultura - Lei Nº. 14.399/2022 

TOTAL DA AÇÃO: ................................................................ R$ 30.792,94 

Unid. Orçamentária: 00.10.2 – SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E 
LAZER  
Atividade: 13.392.0076.1022 – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA 
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DO CENTRO DE CULTURA DE JUSSIAPE 
4.4.90.51.00 – Obras e 
Instalações..........................................................................R$ 46.189,42 
Fonte de Recursos: 1.719 – Transferências da Política Nacional Aldir Blanc 
de Fomento à Cultura - Lei Nº. 14.399/2022 
TOTAL DA AÇÃO: ................................................................ R$ 46.189,42 

TOTAL: ................................................................................ R$ 76.982,36 

Art. 2º O valor de R$ 76.982,36 (Setenta e seis mil, novecentos e oitenta e dois reais e 

trinta e seis centavos) do Crédito Especial de que trata o artigo anterior, será coberto pela 

Anulação parcial das seguinte dotação orçamentária, conforme artigo nº 43, da Lei 

4.320/64, assim especificada: 

Órgão: 00.19.8 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Unid. Orçamentária: 00.19.8 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Atividade: 04.122.0073.2006 GERENCIAMENTO DAS ACOES 
ADMINISTRATIVAS SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 
3390.92.00 Despesas de Exercícios 
Anteriores.................................................... R$ 76.982,36 
Fonte de Recursos: 1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

TOTAL: .................................................................................... R$ 76.982,36 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jussiape – Bahia, 06 de junho de 2025. 

__________________________ 
José Santos Luz 
Prefeito Municipal 
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